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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

 

PORTARIA Nº 172/2024 - SESAU 

“Concessão de diárias” 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

WAGNER 
NIRO 

CAMPO 
MOURÃO/PR 

10/07/2024 10/07/2024 01 40,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DE 
CAMPO 
MOURÃO/PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 09 de Julho de 2024. 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 173/2024 - SESAU 

“Concessão de diárias” 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1420/2022. 

 

R E S O L V E: 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

DEVANIR 
MOURA 

CAMPO 
MOURÃO/PR 

10/07/2024 10/07/2024 01 40,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DE 
CAMPO 
MOURÃO/PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 09 de Julho de 2024. 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 174/2024 - SESAU 

“Concessão de diárias” 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

CLOTILDE 
GUIMARÃES 
FARIA 

CASCAVEL - 
PR 

09/07/2024 09/07/2024 01 80,00 
 

“I” ACOMPANHAR 
TRANSFERENCIA DO 
PACIENTE L. A. D. S. DO 
HOSPITAL SANTA CASA 
DE GOIOERE PARA O 
CEONC DE CASCAVEL. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 09 de Julho de 2024. 

 

 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  

P R E G Ã O  E L E T R Ô N I C O  N º  0 0 9 / 2 0 2 4 - P M Q C  

  

LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, CONFORME DISPOSTO NO 
ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS ALIMENTARES (DIETAS 

ENTERAIS, FÓRMULAS INFANTIS E COMPLEMENTOS ALIMENTARES) PARA ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

LOCAL: Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) 
INFORMAÇÕES:  E-MAIL: licitacao.quartocentenario@gmail.com  

TELEFONE: (44) 3546.1109 ou 3546.1187 

ENDEREÇO: Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, cidade de Quarto 

Centenário/PR, CEP 87.365-000 | Divisão de Licitações 

HORÁRIO DE EXPEDIENTE: 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA: 
https://quartocentenario.eloweb.net/portaltransparencia/1/ 

 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 08:00 horas do dia 10/07/2024. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 23/07/2024. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 23/07/2024. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

 

 

 

Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 09 de julho de 2024 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE  
Prefeito Municipal 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO  

PORTARIA Nº 024/2024 /ADM 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, 
ESTADO DO PARANÁ, SENHOR VALDIR ALVES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, RESOLVE: 

 
I – Declarar LUTO, e em nome de todos os vereadores e funcionários desta 

casa, envia votos de pêsames à família enlutada pelo falecimento de “MANOEL NETO CARDOSO”, 
tio do Vereador Yuri Renan de Morais Cardoso Caires, membro atuante da comunidade e amigo de 
muitos. 

 
II - No dia 08 de julho do corrente ano, não haverá sessão ordinária 

marcada para as 19h nas dependências do CRAS. Sendo transferida para o próximo dia 15 no 
mesmo horário. 

 

III - Esta portaria entra em vigor na presente data revogando as disposições 

contrarias. 

 

CUMPRA – SE 

REGISTRE – SE 

PUBLIQUE – SE 
 

Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em 
08 de julho de 2024. 
 
 
 

VALDIR ALVES DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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